[image: image1.wmf]C

A

M

P

O

S

 

D

E

 

J

U

L

I

O

[image: image1.wmf] 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

RETIFICAÇÃO DO EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL “SRP” Nº 48/2017
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, nomeado pelo Decreto Municipal nº 067/2017, vem a público divulgar, para o conhecimento dos interessados e para fazer constar no edital do Pregão Presencial nº 48/2017, que em seu Anexo I, – Relativo ao TERMO DE REFERÊNCIA, passará a constar com a seguinte redação:

1 – OBJETO

1. O presente pregão tem por objetivo o registro de preços/descontos para aquisições parceladas de peças e acessórios para veículos e máquinas que compõem a frota municipal.

2 - JUSTIFICATIVA

1. As aquisições, bem como o registro de preços através de maior desconto se justifica tendo em vista que é impossível prever quais as peças serão necessárias para manutenção corretiva e preventiva dos veículos e máquinas da frota municipal. Assim, necessário que se registre descontos para os itens (divididos pelas marcas/montadoras dos veículos e máquinas), tendo por base de preço para cada peça o valor disponibilizado pelo Sistema Traz Valor, com o qual a Prefeitura Municipal de Campos de Júlio – MT mantém contrato.

3 - CONDIÇÕES DE PRECIFICAÇÃO

1. O registro de preços será constituído por percentuais de descontos registrados.

2. Os descontos registrados serão aplicados sobre médias/valores disponibilizados pelo sistema de orçamentação Traz Valor, cabendo às licitantes se inteirar acerca do funcionamento do sistema.

3. Cabe à cada unidade/departamento interessado a obrigação de averiguar e aceitar o orçamento apresentado pelo referido sistema, cujo resultado deverá constar na autorização de fornecimento já com valor obtido após o desconto.

4. O Município poderá optar pela utilização do sistema de orçamentação TRAZ VALOR ou pela pesquisa de mercado feita pelo próprio município, ou outros meios idôneos para realização da verificação do preço de mercado no momento de necessidade da aquisição.
5. Caso a Prefeitura opte pela pesquisa de mercado com base em três orçamentos, serão realizados pelo menos 02 (dois) orçamentos com outros fornecedores que não os detentores dos descontos registrados, de modo que sempre haja pelo menos 03 (três) orçamentos.

5.1. Nesse caso, o orçamento da empresa detentora do registro não poderá ultrapassar a 15% (quinze por cento) do valor médio orçado.

5.2. O desconto registrado será aplicado sobre a média ponderada
6. Nos casos em que as peças solicitadas sejam obrigatoriamente GENUÍNAS OU EXCLUSIVAS, a empresa detentora do registro deverá apresentar orçamento não superior a 47,5% (quarenta e sete e meio por centro) sobre o valor da tabela da concessionária/montadora, sendo que o desconto ofertado será aplicado para esses casos também.
7. Todas as peças passarão por inspeção realizada por servidor autorizado e designado pelo Município, cabendo ao mesmo aceitar ou rejeitar o fornecimento, caso a peça esteja em descordo com especificações técnicas e demais condições deste termo de referência, cabendo à fornecedora promover a devida substituição no prazo definido.
8. As peças solicitadas não podem ser usadas, recondicionadas, recicladas, manufaturadas ou do mercado paralelo.
9. O prazo de garantia das peças e acessórios é de no mínimo 03 (três) meses, contados a partir da data de entrega.
10. A entrega das peças, acessórios e componentes, quando solicitados, correrá por conta da empresa detentora do registro.

11. O local de entrega será na sede da Secretaria Municipal de Obras, localizada à Rua Danilo Antônio Gelatti, nº 1085E, Centro.

12. O prazo de entrega das peças não poderá ser superior a 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento.
13. Em caso de paralização/defeito da peça que esteja dentro do prazo de garantia, o fornecedor deverá substituí-la por outra em prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação (e-mail, telefone, fax etc.,).
14. O fornecedor será responsável pelos danos que vier a causar ao Município ou a terceiros, por culpa e dolo, não servindo como excludente ou redutor dessa responsabilidade o fato de haver acompanhamento e fiscalização por parte do município.
15. Em casos excepcionais (quando a peça não estiver cadastrada no sistema TRAZ VALOR, em casos de urgência e/ou emergência, como peças para caminhões de lixo de ambulância), a detentora do registro fica obrigada a entregar as peças mesmo sem a Ordem/Autorização de Fornecimento. Nesses casos, deverá aguardar até 05 (cinco) dias úteis a entrega da Ordem/Autorização de Fornecimento.
16. Entende-se por peças originais as fornecidas para rede de varejo independente, só que com suas próprias marcas com o próprio nome do fabricante, que também fornece para as montadoras.
17. Entende-se por peças genuínas as fabricadas pelas montadoras ou fornecidas para as mesmas revenderem em sua rede de concessionários.
4 - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

1. O registro de preços terá validade por 12 (doze) meses, contados de sua emissão e assinatura pelas detentoras dos preços/descontos registrados.
5 - PAGAMENTO

1. O prazo de pagamento é de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da peça, acompanhada da respectiva nota fiscal e das certidões legalmente exigidas.

Permanece inalterada a data da Sessão Pública, mantida para o dia 08/01/2018 as 08:00 hs no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, situado à Av. Valdir Masutti, 779W, Bairro Bom Jardim e permanecem também inalteradas as demais disposições editalícias.

.

Campos de Júlio - MT, 18 de dezembro de 2017.

Marcelo José Batista dos Santos Lino 
 Pregoeiro Oficial

PAGE  
1
_____________________________________________________________________________________________________________________

Av. Valdir Masutti, n. 779W – Loteamento Bom Jardim – Campos de Júlio - MT – CEP 78.307-000 – Fone/Fax: (65) 3387-2800

_1362378994.unknown

